
CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 26 DE 21.05.2018.

ASSUNTO: PROJETO DE LEI - DENOMINA HUAS DO LOTEAMENTO JARDIM "VEM VIVER ]ACAREÍ'',

LOCALIZADO NA CIDADE DE ]ACAREÍ.

AUTORIA:   VEREADORA  SRTA.   LUCIMAR  PONCIANO   E  VEREADOR  SR.   FERNANDO   DA   ÓTICA

ORIGINAL.

PARECER N° 148 - RHV - SAI - 05 /2018

RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de autoria  dos  Nobres Vereadores  Srta.  Lucimar Ponciano  e  Sr.

Fernando da Ótica Original, que dispõe sobre a denominação das Ruas 4, 5, 7, 8, 9,10,11A,12,15,16

e 17, localizadas no Jardim "Vem Vz'vGr/czccirez", nessa cidade, identificadas pelos códigos 14205,14215,

14235,14245,14255, 01555, 01635, 01575, 01605, 01615 e 01626, respec£z'vczmente.

Acompanhando  o  referido  Projeto  de  Lei,  segue justificativa  que  embasou  a  iniciativa  dos

Nobres  Camar±stas,  cujo  objetivo  é  atender  solicitação  da  associação  que  coopera  com  os

moradores do lotec[mento, aribuíndo às ruas locais nomes incentivadores de estado de espírito.

0 presente Projeto foi remetido a essa Consultoria Jurídico-Legislativa para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifiestação.

11 - FUNDAMENTACÃO:

A matéria veicula no  respeitável Projeto  de  Lei enquadra-se na competência constitucional

municipal, consoante o disposto no artigo 30, inciso 11, da Carta Constitucional, posto que a proposição

em questão visa atender interesse local atinente a denominação próprios públicos desta urbe.

] "CF, Ãrt. 30. Compete aos Munic{pios: I -legislar sobre assunlos de interesse local;".
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Verificamos, outrossim, a matéria em análise é de iniciativa concorrente, podendo ser

tanto   pelo   Chefe   do   Executivo   Municipal,   quanto   pela   Câmara   dos   Vereadores,   consoante

fundamentação  trazida  pela ADl  n°  2184316-27.2017.8.26.0000  (ressaJ£amos qHe re/eri.da  açõo

constitucional   encontra-se   em   fiase   recursal   perante   o   T]SP,   tendo   como   objeto   a

inconstitucionalidade dos incísos Xvl e XVII, do artígo 27, da LOM).

No que tange ao mérito do respeitável Projeto, atualmente, a denominação ou a alteração de

próprios,  vias  e  logradouros  públicos  tem  como  supedâneo  a  Lei  Municipal  n9  5.784/2013,  que

revogou todas as normas anteriores que tratavam do assunto.

Diante   do   disposto   em   referida   legislação   municipal,   a   regularidade   do   projeto   está

condicionada ao atendimento dos requisitos previstos nos seus artigos lQ e 2Q.

Os requisitos exigidos pelo referido artigo lQ da Legislação Municipal foram observados com a

juntada do Ofício n° 628/2018-SG (fls, 07/10), que informa não possuir, nas referidas Ruas, qualquer

denominação,  não  havendo  no  Município  nenhum  próprio  ou  logradouro  com  a  denominação

pretendida no presente Projeto de Lei.

No mais,  o Projeto  de Lei veio instruído  com.7'iisti:#ccrtii7cr  (fls.  02),  nos termos  da legislação

pertinente.

III-cmN_c_L_u_s_Ão_

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, en£endemos, g=zHL que o presente Projeto

de  Lei  poderá  prosse_auir.  submetendo-se,  cor\"do,  a  turno  único  de  discussão  e  votação.

necess±tando, paTa a sua apTovaLção, do voto fiavorável da maioria simples dos membros da Câmara

MUJ]fcí_mJ. ow por acJarmçáo, nos termos do inciso IV, do artigo 122 do Regimento lntemo da Câmara

Municipal.

0  Projeto  de  Lei,  contudo,  deve  ser  objeto  de  análise  das  Comissões  Permanentes  de

Constituição  e  |ustiça  e  Obras,  Serviços  e  Urbanismo,  nos  moldes  dos  artigos  33   e  35,

respec£z.vcmgj?£e, do Regimento lnterno.
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Sem mais para o momer[io e consignando a natureza opinativa e

parecer jurídico, é este o nosso eri±endimento.

À análise da autoridade competente.

Jacareí, 22 de maio de 2018.

Renata Ramos Vieira

C onsultor |urídico -Legislativo

OAB/SP n° 235,902
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto  de  Lei  do  Legislativo  n°
026/2018

Exn!criia:.    Denominação     de    ruaJ     do

loteamento    ]ímdim    Vem    T/iuer   Jacarú

Possibilidcide. Consútucionalidade. R!3Ssciba

acerca de Possíuel dechração  Superueniente  de

imconstitudo7ialidade.

DESPACHO

Aprovo  o parecer de n°  148 -RRV -SA]  -05/2018

(fls.10/12) poÍ seus próprios fundamentos.

Não  obstante,  é  de  suma  relevância  destacar  que  os

projetos  de lei de iniciativa Dariamentar que disponham sobre a deflominação  de

ruas no município, é7ZzÁczZzw%Ág possuem respaldo na Lei Orgânica do Município  (art.

27, inciso XVID e na Lei Municipal n° 5.784/2013.

Ocorfe que, recentemente o Tribunal de ]ustiça de São

Paulo  têm  entendido  inconstitucionais  tais  leis,  que  decorram  de  iíriciativa

paflamentar, uma vez que caíacterizariam atos concretos de gestão, em ofensa ao

princípio     da     separação     de     poderes,     conforme     ADIN     n°     2172033-

40.2015.8.26.0000, 2249036-71.2015.8.26.0000 e 2270269-27.2015.8.26.0000.

Ademais,  impende  salientar que,  recentemente,

Ministério     Público     de     São     Paulo     ajuizou     Ação     Direta

lnconstitucionalidade  em  face  das  sobreditas  normas  do  Município
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Tacareí (Ação Direta de lnconstitucionalidade n° 2184316-27.2017.8.26.0000).

Contudo, não foi deferida medida liminar e ainda não houve o trânsito em

julgado  do   acórdão,  razão  pela  qual  as  normas  que  fundamentam  a

presente propositura aÉnda possuem validade.

No  entanto,  de  rigor  que  os  nobres  parlamentares  se

debrucem  sobre  tal  questão,  cujo  panorama  jurídico  está  em vias  de  se  alterar,

coflfome exposto.

Ao Setor de

Jorge
Secreiári

situras Pafa Prosseguimento.

de 2018.

Campos

iretor Jurídico
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